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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de prevenção de pediculose nas Unidades Escolares implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 0135 - Educação para Todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de prevenção de pediculose nas Unidades Escolares implementado. 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação do Programa de Prevenção de Pediculose nas Unidades Escolares, com o objetivo de combater a infestação por piolhos entre os estudantes e garantir um ambiente saudável nas escolas. A iniciativa envolve ações educativas sobre cuidados de higiene pessoal, identificação precoce e orientações sobre o tratamento adequado, além de promover a conscientização entre pais, alunos e profissionais da educação. O programa visa reduzir a propagação da pediculose, prevenindo o absenteísmo escolar e assegurando o bem-estar físico e emocional dos alunos.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 150.000,00
	1
	
	R$
150.000,00

	1
	
	R$
100.000,00
0
	1
	
	R$
100.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 500.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe a implantação de um Programa de Prevenção e Combate à Pediculose nas unidades educacionais da rede municipal de ensino de Niterói, destinando recursos para aquisição de materiais educativos, produtos adequados e capacitação de profissionais.
A pediculose é um problema de saúde comum na infância, com significativo impacto no bem-estar e no rendimento escolar. A infestação por piolhos causa desconforto físico, constrangimento e pode levar ao absenteísmo, afetando o desenvolvimento educacional e social dos estudantes. Apesar de sua alta incidência, o tema frequentemente é negligenciado, gerando ansiedade em familiares e situações de exclusão no ambiente escolar.
A implementação de um programa sistemático de prevenção, baseado em evidências científicas e boas práticas de saúde pública, permitirá o enfrentamento adequado desta questão. O programa contemplará ações educativas para estudantes, famílias e educadores, fornecimento de produtos seguros para casos identificados e estabelecimento de protocolos claros de ação, evitando medidas estigmatizantes ou que violem o direito à educação.
Investir nesta iniciativa representa um avanço concreto na intersetorialidade saúde-educação, promovendo hábitos de higiene, prevenindo epidemias localizadas e garantindo que questões de saúde não se tornem empecilhos para a frequência escolar e o pleno desenvolvimento das crianças. A aprovação desta emenda significará um importante passo para o cuidado integral dos estudantes da rede pública municipal.




Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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